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Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Assunto Consulta 
Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO
Sessão de Julgamento 24 a 28-6-2013 – Tribunal Pleno (Plenário Virtual) 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12/2013 – TP (Plenário Virtual) 

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CÁCERES.  CONSULTA.  DESPESAS. 

DESCENTRALIZAÇÃO  DE  RECURSOS  PARA  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS 

MUNICIPAIS PARA CUSTEIO DE DESPESAS DE PEQUENA MONTA. POSSIBILIDADE 

POR MEIO DE ADIANTAMENTO OU SUPRIMENTO DE FUNDOS,  ATENDIDOS OS 

REQUISITOS  LEGAIS.  VEDAÇÃO  À  CONFIGURAÇÃO  DE  FRACIONAMENTO  DE 

DESPESA.  DESCENTRALIZAÇÃO  DE  RECURSOS  PARA  UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS PARA CUSTEIO DE DESPESAS ORDINÁRIAS POR 

MEIO  DE  PROGRAMA  SEMELHANTE  AO  PDDE  DO  GOVERNO  FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DESPESAS EMERGENCIAIS. POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  POR  SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA,  ATENDIDOS  OS  REQUISITOS 

LEGAIS. 1) É  possível  disponibilizar  valores  de  pequena  monta  para 

servidores públicos de unidades administrativas municipais por meio de 

adiantamento  ou  suprimento  de  fundos,  para  atender  gastos  que  não 

possam  se  subordinar  ao  processo  normal  de  aplicação,  devendo  ser 

regulamentado pela legislação de cada ente, observadas as diretrizes dos 

artigos  68  e  69  da  Lei  nº  4.320/1964.  2) A  utilização  do  regime  de 

adiantamento  ou  de  suprimento  de  fundos  não  pode  configurar 

fracionamento de despesas para fins de dispensa indevida de procedimento 

licitatório, conforme diretrizes estabelecidas na Resolução de Consulta nº 

21/2011.  3) Não  é  possível  a  instituição  de  um  programa  de 

descentralização  de  recursos  próprios  às  unidades  administrativas 

municipais de forma assemelhada ao Programa Dinheiro Direto na Escola, 

do Governo Federal, para gastos ordinários que devem se subordinar ao 

processo normal de aplicação; e,  4) Os gastos de pequena monta que não 

podem se subordinar ao procedimento normal da despesa pública, passíveis 

de serem custeados por meio de adiantamento ou de suprimento de fundos, 

nos termos dos artigos 68 e 69 da Lei nº 4.320/1964, não se confundem 
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com  a  dispensa  de  licitação  por  situação  de  emergência,  a  qual  deve 

observar os requisitos prescritos no artigo 24, IV, e às condições do artigo 

26,  todos da Lei nº 8.666/1993, bem como as fases da despesa pública 

prescritas nos artigos 58 a 65 da Lei nº 4.320/1964.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.453-1/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  3.290/2013  do 

Procurador do Ministério Público de Contas Gustavo Coelho Deschamps,  responder ao consulente 

que:  1) É possível  disponibilizar  valores de pequena monta para servidores públicos de unidades 

administrativas municipais por meio de adiantamento ou suprimento de fundos, para atender gastos 

que não possam se subordinar ao processo normal  de aplicação, devendo ser regulamentado pela 

legislação de cada ente,  observadas  as diretrizes  dos artigos 68 e  69 da Lei  nº  4.320/1964;  2) a 

utilização do regime de adiantamento ou de suprimento de fundos não pode configurar fracionamento 

de  despesas  para  fins  de  dispensa  indevida  de  procedimento  licitatório,  conforme  diretrizes 

estabelecidas na Resolução de Consulta nº 21/2011; 3) não é possível a instituição de um programa 

de  descentralização  de  recursos  próprios  às  unidades  administrativas  municipais  de  forma 

assemelhada ao Programa Dinheiro Direto na Escola, do Governo Federal, para gastos ordinários que 

devem se subordinar ao processo normal de aplicação; e,  4) os gastos de pequena monta que não 

podem se subordinar ao procedimento normal da despesa pública, passíveis de serem custeados por 

meio  de  adiantamento  ou  de  suprimento  de  fundos,  nos  termos  dos  artigos  68  e  69  da  Lei  nº 

4.320/1964, não se confundem com a dispensa de licitação por situação de emergência, a qual deve 

observar  os  requisitos  prescritos  no artigo  24,  IV,  e  às  condições  do artigo  26,  todos da Lei  nº 

8.666/1993,  bem  como  as  fases  da  despesa  pública  prescritas  nos  artigos  58  a  65  da  Lei  nº 

4.320/1964.  O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. Encaminhem-

se ao consulente cópias do relatório e voto do Relator, bem como a íntegra do Parecer Técnico nº 

042/2013 da Consultoria Técnica.
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO, e  o Conselheiro  Substituto 

LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 28 de junho de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
           Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
           Procurador de Contas 

MOC
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